
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ DANIEL SANTOS SOUZA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Advogado: ANA MARIA DANTAS  E SANTANA   6268/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201968001431
Número Único: 0001433-21.2019.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/09/2019
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968001431, referente ao protocolo nº 20190916152604149, do

dia 16/09/2019, às 15h26min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA COMARCA 

DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ DANIEL SANTOS SOUZA, brasileiro, convivente, beneficiário do 

INSS de auxílio doença, maior, capaz, portador do RG nº 3.659.305-2  SSP-SE e CPF nº068.835.265-

01, residente  domiciliado na Rua Genésio Pereira de Souza, nº 108, Centro, Frei Paulo/Sergipe, CEP: 

49.514-000, por intermédio das advogadas in fine firmadas, que esta subscreve, constituídas nos termos 

da procuração anexa, com endereço profissional na Rua Getúlio Vargas, nº 206, Frei Paulo, Sergipe, 

onde recebe intimações, vem à presença de Vossa Excelência, observando-se o rito ordinário, propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, para 

o que expõe e requer o seguinte: 

 

JUSTIÇA GRATUITA e DO COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DE TERCEIRO 

Nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, artigo 4º, caput e 

§ 1º da Lei 1.060/50, sejam concedidos ao requerente os benefícios da Justiça gratuita e da 

Assistência Judiciária gratuita por não ter condições econômicas e/ou financeiras de arcar com as 

despesas processuais e demais despesas aplicáveis à espécie sem prejuízo próprio e da família, se 

declarando pobres na acepção jurídica do termo. 
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Importa observar que os documentos inclusos nesta oportunidade 

demonstram que o Requerente é beneficiário de auxílio doença com renda mensal de 1 (um) salário 

mínimo. 

Oportuno dizer que, atualmente o autor convive em união estável com 

Mariana dos Santos Nascimento, cujo comprovante de residência está registrado. 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

O Requerente no dia 29 de abril de 2017 sofreu um acidente 

automobilístico, resultando no dano pessoal de graduação leve (25%) - Lesões de órgãos e estrutura 

pélvicas cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie. E ainda, teve a perda integral do baço 

cuja graduação foi de completa em 10%. 

Oportuno dizer que, em razão do dano permanente, o Autor obteve junto ao 

INSS o reconhecimento da incapacidade tendo sido deferido o benefício do auxilio doença 

previdenciário, situação que perdura até esta data. 

Como cediço o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção 

financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo 

indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

A teor, o Requerente encaminhou a seguradora autorizada do Seguro 

DPVAT, a documentação necessária para obter o pagamento por indenização do seguro por invalidez, 

cujo sinistro foi registrado sob nº 3180035038, tendo sido disponibilizado pelo Requerido a importância 

de R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta reais) em relação à retirada do baço, e, apenas o valor de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais) em relação às lesões de órgãos e estrutura pélvicas 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, cuja graduação foi estipulada em 25%, 

conforme documentos inclusos. 

Em relação ao valor indenizatório pela retirada do baço, o autor nada tem a 

reclamar vez que, foi pago o valor devido.  
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Contudo, é notório que a graduação em 25% da lesão de órgãos e estrutura 

pélvicas cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, merece ser revista, vez que, o autor já 

foi submetido a duas perícias junto ao INSS e ainda não foi autorizado a retomar a atividade laborativa, 

em razão da sua incapacidade em decorrência das lesões do acidente. 

Destarte, segundo dispõe a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007, que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do 

acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso II, § 1º,  in verbis: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente;  

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica 
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% 
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.  

 

O Requerente encaminhou todos os documentos exigidos pela legislação 

susomencionada, contudo, seu pedido administrativo foi deferido em valor inferior ao disposto na 

legislação, impondo ao Autor a necessidade de contratação de profissional habilitado para ingressar com 

a presente demanda, para requerer seu direito. 
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Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, a título de invalidez permanente em 

graduação superior à que foi deferida pela seguradora. 

 Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial, cujos julgados 

são transcritos a seguir: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO - DPVAT - INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL - QUANTIFICAÇÃO DA COBERTURA - - Para 
recebimento da indenização por seguro DPVAT, a parte que ingressa em juízo não 
precisa provar que tenha pleiteado o pagamento administrativamente - Ainda que a 
intervenção do Ministério Público seja obrigatória em face de interesse de menor, 
é necessária a demonstração de prejuízo a este para que se reconheça a referida 
nulidade (AgRg no AREsp n. 138.551/SP, Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, DJe 23/10/2012). - A cobertura resultante do seguro DPVAT, quando em 
pauta invalidez parcial permanente, deve levar em conta seu grau tecnicamente 
apurado e tem por base de cálculo o teto previsto no artigo 3º, II, da Lei nº 
6.194/74, alterado pela Lei nº 11.945/09, aplicável ao caso. - Rejeitadas as 
Preliminares e no Mérito Recurso Provido em Parte. 

(TJ-MG - AC: 10074120000794001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de 
Julgamento: 07/08/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 14/08/2013) 

 

APELAÇÃO COM REVISÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
Indenização pleiteada em função de invalidez parcial suportada pela autora como 
conseqüência de acidente automobilístico - Perícia médica oficial que constatou 
invalidez parcial permanente do membro inferior esquerdo, em grau médio - Dano 
indenizável de 35%, ou seja, metade de 70%, que é percentual para a perda total da 
funcionalidade de membro inferior, de acordo com a tabela da SUSEP - Tendo 
sido constatado o grau de invalidez parcial permanente da autora, por meio de 
perícia médica oficial, este deve ser o montante indenizável - Acidente ocorrido 
em outubro de 2008 e, portanto, sujeito à Lei 11.945/07 - Recurso parcialmente 
provido, para o fim de reduzir o montante indenizatório, de acordo com o 
percentual auferido em Vistoria Oficial, com correção a partir do ajuizamento da 
ação.CORREÇÃO MONETÁRIA Correção monetária que deve ser fixada a partir 
do ajuizamento da ação, vez que a invalidez da autora somente foi confirmada 
quando do laudo pericial efetuado em juízo. 

(TJ-SP - APL: 175094120098260482 SP 0017509-41.2009.8.26.0482, Relator: 
Carlos Nunes, Data de Julgamento: 27/02/2012, 33ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 28/02/2012) 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTE - DEBILIDADE DE MEMBRO INFERIOR - 
COMPROVAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - Comprovada a incapacidade 
parcial e permanente do segurado, relacionada com a debilidade de membro 
inferior esquerdo, é devida a indenização securitária - RECURSO DESPROVIDO. 

(TJ-SP - APL: 02067069420098260100 SP 0206706-94.2009.8.26.0100, Relator: 
Antonio Nascimento, Data de Julgamento: 22/05/2013, 26ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 27/05/2013) 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO 
EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA 
PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 
VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente com 
base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 
esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 
percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a 
título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre o 
valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte 
autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 
pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 
corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros 
moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 
valor da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). Ex positis, conclui-se que é 
suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no 
órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer 
outra exigência fora dos itens supracitados. 

 

 

Com efeito, é a partir do reconhecimento da existência de invalidez que 

nasce o direito à pretensão do recebimento da indenização securitária, que deve ser paga de acordo com 

a tabela de graduação das lesões com o objetivo de permitir o cálculo do montante indenizatório devido 

para os casos de invalidez, observando-se o limite máximo de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), na redação dada pela Lei 11.482/2007. 

 Assim sendo, é notória a necessidade de que as lesões sejam quantificadas 

por perícia médica competente, para que se possa apurar o grau de incapacidade do segurado, fixando-

se, em razão da extensão das lesões por ele sofridas, a respectiva compensação indenizatória.  

 
 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com fulcro no 

artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, 

para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados.  

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do Seguro 

DPVAT à parte Autora, cujo valor será apurado mediante perícia médica, conforme previsto pela Lei nº 

6.194/73, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), corrigida pelo IGP-M e com juros de 1% ao mês 

desde a citação, abatendo-se o valor já disponibilizado; 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 

valor a ser ponderado, conforme a complexidade da demanda; 

d) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 

4º, da lei nº 1.060 /50, eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e 

com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família.  

Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica a ser designada por este Juízo. 

Dá-se a causa o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Termos em que,  

com os documentos anexos, 

pede deferimento. 

Frei Paulo – Se, 16 de setembro de 2019. 

Belª Ana Maria Dantas e Santana                             Belª Lumma Dantas de Santana 

Advogada OAB/SE 6.268                                            Advogada OAB/SE 10.812 
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Quesitos para a perícia médica: 

 

 a) se o autor possui alguma enfermidade ou deficiência, advinda de acidente de trânsito. Se positivo 

descreva-a;  

b) Qual é o grau de invalidez do Requerente segundo a tabela do Seguro Dpvat. 

c) se a enfermidade ou deficiência é reversível ou definitiva;  

d) se a deficiência é temporária ou permanente. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900204}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 19



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC.Em razão da ausência de acordo em casos semelhantes, deixo de designar audiência de

conciliação.Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).Cite-se o réu para oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,, sob pena de revelia.Em havendo apenas contestação, se levantadas

preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual

alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados

(art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15

(quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Cumpra-se. Frei Paulo(SE), 16/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968001431 - Número Único: 0001433-21.2019.8.25.0028
Autor: JOSÉ DANIEL SANTOS SOUZA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Em razão da ausência de acordo em casos semelhantes, deixo de designar
audiência de conciliação.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,, sob pena de
revelia.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.       

Frei Paulo(SE), 16/09/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 16/09/2019, às 23:01:08

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002369278-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002369278-71. fl: 1/2
em 16/09/2019 às 23:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002369278-71. fl: 2/2
em 16/09/2019 às 23:01:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  18/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968006107 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968006107

PROCESSO: 201968001431 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001433-21.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSÉ DANIEL SANTOS SOUZA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC. Em razão da ausência de acordo em casos semelhantes, deixo de
designar audiência de conciliação. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se
o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,, sob pena de revelia. Em havendo apenas
contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com
a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. Frei Paulo(SE),
16/09/2019.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 18/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07:58:03
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002385254-06. fl: 1/2
em 18/09/2019 às 07:58:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002385254-06.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002385254-06. fl: 2/2
em 18/09/2019 às 07:58:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968006107, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191008160704714 às 16:07 em 08/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2655916- C3/ 2019-05718/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 201968001431 

  

  

  

  

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DANIEL SANTOS SOUZA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 

Seguradora. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob 

pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

FREI PAULO, 08/10/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE DANIEL SANTOS SOUZA, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 00014332120198250028. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968001431

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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